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DECRETO Nº 001/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DECLARAÇÃO DE 
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, que estabelece a regra da 
inacumulabilidade remunerada de cargos, empregos e funções públicas, excetuando as hipóteses constitucionalmente previstas, 
como a de dois cargos de professor, a de um cargo de professor com outro técnico ou científico, e a de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, desde que haja compatibilidade de horários;   

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos 
no art. 37 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transparência e regularidade na ocupação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO a existência de procedimento em andamento no Ministério Público do Estado, que visa fiscalizar e apurar 
possíveis situações de acumulação ilícita de cargos públicos por servidores no âmbito do Município de Rochedo, o que 
demanda a adoção de medidas preventivas e de controle por parte do Poder Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO, por fim, a imperatividade de manter os registros funcionais dos servidores públicos municipais 
permanentemente atualizados, a fim de garantir a correta aplicação da legislação e o eficiente gerenciamento dos recursos 
humanos; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de Rochedo/MS, a obrigatoriedade de declaração formal 
acerca da existência ou não de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas por parte: 

I – dos servidores públicos efetivos; 
II – dos ocupantes de cargos em comissão; 
III – dos empregados públicos; 
IV – dos contratados temporariamente; 

Art. 2º A declaração, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, deverá ser preenchida, datada e assinada pelo 
servidor, sob as penas da lei. 

Art. 3º A declaração deverá ser apresentada: 

I – no ato da posse ou contratação; 
II – sempre que houver alteração na situação funcional do declarante. 
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Art. 4º A declaração deverá conter informações sobre vínculos com qualquer ente da Federação (União, Estados, Distrito 
Federal e outros Municípios), em suas respectivas administrações diretas ou indiretas. 

Art. 5º Constatada a acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas, o servidor ou agente será notificado para 
optar por um dos vínculos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 
administrativa. 

Art. 6º A não apresentação da declaração no prazo estipulado, ou a apresentação de declaração com conteúdo falso, sujeitará 
o servidor às sanções disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município, garantido o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, além das sanções penais cabíveis.  

Art. 7º A responsabilidade pelo recebimento, controle e arquivamento das declarações caberá ao setor de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal, que poderá expedir normas complementares para fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 8º Este Decreto poderá ser regulamentado por ato da Mesa Diretora, caso necessário. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Rochedo/MS, 27 de fevereiro de 2026. 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO/NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS, FUNÇÕES PÚBLICAS E PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA 

 

Eu, ________________________________________________, nacionalidade ________________________, estado civil 
________________________, portador(a) do RG nº __________________________ e CPF nº 
__________________________, 
residente e domiciliado(a) à ________________________________________________, 
ocupante do cargo/função ________________________________________________, 
lotado(a) na ________________________________________________, 

DECLARO, para os devidos fins e em observância ao disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, bem 
como à legislação municipal vigente, que: 

( ) NÃO EXERÇO outro cargo, emprego ou função pública, em qualquer esfera da Administração Pública direta ou indireta 
(Federal, Estadual ou Municipal), inclusive em autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
nem percebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo público acumuláveis com o cargo ora ocupado. 

( ) EXERÇO outro cargo, emprego ou função pública ou percebo proventos de aposentadoria, conforme especificado abaixo: 

1. Órgão/Entidade: ________________________________________________ 
2. Cargo/Emprego/Função: ___________________________________________ 
3. Regime Jurídico: ________________________________________________ 
4. Carga Horária Semanal: ____________________________________________ 
5. Horário de Trabalho: _______________________________________________ 
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6. Natureza do vínculo ( ) Ativo ( ) Aposentado(a) 
7. Data de ingresso/Concessão: //________ 

Declaro, ainda, que: 

() Há compatibilidade de horários entre os vínculos declarados. 

() A acumulação encontra-se dentro das hipóteses constitucionais permitidas. 

Comprometo-me a comunicar imediatamente ao Setor de Recursos Humanos qualquer alteração na situação acima declarada. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que a omissão ou prestação de 
informações falsas poderá ensejar responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

Rochedo/MS, 27 de fevereiro. 

 

Assinatura do(a) Declarante 

Telefone:_____________________________________ 
E-mail: _______________________________________ 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO: ALYSSON KAYKY NERY LACERDA 
OBJETO DO CONTRATO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
DA VIGÊNCIA: 13 DE FEVEREIRO DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.003-27.813.0006.2197-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.619,71 (UM MIL,  
SEICENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 
  
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO RETROAGINDO AO DIA 20/02/2026 
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